
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 182 e 231 do Regimento Interno, que seja 
encaminhada a EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 
 

INDICAÇÃO 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da Secretaria Municipal competente, que seja realizada vistoria técnica para avaliação da 
retirada da árvore localizada na Rua Alberto Lucarelli, nº 195, Bairro Bonfim, neste municipio. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A árvore encontra-se em frente ao acesso de veículos da residência, dificultando as manobras de 
entrada e saída da garagem e reduzindo a área útil de circulação. 
 
Além dos transtornos aos moradores, a árvore está próxima à rede aérea de cabos, situação que 
demanda avaliação técnica quanto à segurança e à viabilidade de sua permanência no local. 
 
Ressalta-se que a solicitação não tem caráter meramente estético, mas visa garantir melhores 
condições de acessibilidade, mobilidade e segurança aos moradores, evitando possíveis danos 
materiais e minimizando riscos decorrentes da localização da árvore. 
 
Diante do exposto, solicito a realização de vistoria técnica para análise da situação e adoção das 
medidas cabíveis, visando garantir melhores condições de acessibilidade e segurança. 
 
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
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Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua,02 de junho de 2026. 
 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 
 Vereador – MDB 
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